Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 971/89

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR  CONVÊNIO COM A CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A CELESC, PARA COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar convênio com a Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC, para delegar competência aquele órgão de Administração Indireta do Governo Estadual, de efetuar a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, de Competência do Município.

Art. 2º - A partir da vigência desta Lei, a taxa de Iluminação Pública não será mais cobrada no Talão de Impostos Imobiliários.

Parágrafo Único - Não se  compreende neste artigo a Taxa de Iluminação Pública de exercício anteriores.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 14 de Dezembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
